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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15578.720406/2017-00

ACORDAO 1001-003.803 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA

SESSAO DE 3 de abril de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADEDE CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO - EM LIQUIDACAO
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2010
IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA.

A legislacdo define, claramente, que o Contribuinte proponente de
PER/DCOMPs - Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaracdo de Compensacdo, ha que indicar/definir, de logo,
guais créditos e suas origens que servirdo de contraponto aos débitos
apresentados como “compensaveis”.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
e, no mérito, por maioria, em negar provimento ao Recurso Voluntario. Vencidos os Conselheiros
Carmen Ferreira Saraiva e Gustavo de Oliveira Machado, que davam provimento em parte ao
recurso voluntdrio para aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinacdes do Parecer
Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015 e da Sumula CARF n? 164 para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacao de indébito, mas sem homologar a compensagao
por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no
Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio. Manifestou intencdo de
apresentar declaracdo de voto a conselheira Carmen Ferreira Saraiva (art. 114 do Anexo do
Regimento Interno do CARF).

Assinado Digitalmente
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA.
				 A legislação define, claramente, que o Contribuinte proponente de PER/DCOMPs - Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação, há que indicar/definir, de logo, quais créditos e suas origens que servirão de contraponto aos débitos apresentados como “compensáveis”.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencidos os Conselheiros Carmen Ferreira Saraiva e Gustavo de Oliveira Machado, que davam provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações do Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015 e da Súmula CARF nº 164 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a conselheira Carmen Ferreira Saraiva (art. 114 do Anexo do Regimento Interno do CARF).
		 
		 Assinado Digitalmente
		 José Anchieta de Sousa - Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva –Presidente
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Anchieta de Sousa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Cláudia Borges de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.
	
	 
		 Aqui obediente ao brocardo: REBUS SIC STANTIBUS (estando assim as coisas), há que se considerar o delongado lapso temporal e o que adiante, ver-se-á!!.
		 PER/DCOMPs e Despacho Decisório 
		 A Recorrente formalizou um Pedido de “compensação” – 13304.94172.171214.1.2.04-2607, o que se acha às fls. 02/04, utilizando-se de supostos créditos, não comprovados na ocasião. No Despacho Decisório, fls. 95/99, já se prenunciava a não indicação nem comprovações devidas, por parte da Recorrente do total dos créditos necessários ao cobrir total do que apresentado no PER/DCOMP, o que equivale, in casu, a uma carência de valor completo às compensações pleiteadas, vejam-se dizeres do Despacho Decisório, em resumo: {….} “Pois bem. Como se vê, o contribuinte deixou de atender, parcial ou totalmente, todos os itens do TIF – Termo de Intimação Fiscal, referenciado às fls. 96 {…} “o contribuinte afirma que não é possível informar as contas contábeis porque há uma diferença temporal entre o “contábil”, que segue as regras da Resolução Bacen nº 2.682/99, e o “fiscal”, que segue as regras previstas na Lei nº 9.430/96, essas alegações não podem prosperar” {….) “Como se vê, não há que se falar em pagamento indevido ou a maior no período em questão. Ao contrário. O pagamento foi a menor.” Enquadramento legal: Em essencial, todo o artigo 74, da Lei 9.430, de 27.12.1996. DESPACHO DECISÓRIO MANUAL, DETERMINADO POR ORDEM JUDICIAL, FLS. 95/99, REPRESENTADA POR PERDCOMP DESCRITO ÀS FLS. 02/04. IN CASU, NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE CRÉDITOS NO MONTANTE APTO A COBRIR OS DÉBITOS QUE PLEITEADOS NO PERDCOMP – 13304.94172.171214.1.2.04-2607, JÁ PREFALADO. A RECORRENTE APRESENTA INCONFORMIDADE DA DECISÃO, FLS. 105/117.
		 Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
		 Cientificada, do Decisório, a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade, às fls. 105/117, que por lógica processual, haveria de ser direcionada a impugnação a uma DRJ – Delegacia da Receita Federal de Julgamento.
		 Assim, neste azo, vê-se o Acórdão 108-002.758, proferido pela 1ª Turma DRJ/SPO – São Paulo (SP), em 24.09.2020, fls. 281/289, que afirma, sucinto resumo representando a digna decisão de 1ª instância: {….} “O motivo do indeferimento do pedido de restituição residiu na inexistência de crédito, haja vista o resultado no período de Imposto de Renda a Pagar maior que o Imposto de Renda efetivamente pago, não havendo pagamento indevido ou a maior”. ..{….} “Temos ainda que a mera retificação da DCTF e DIPJ não tornam o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP, eis que a autoridade fiscal possui competência para analisar outras questões e documentos. {….} “A fiscalização apontou que a contribuinte não comprovou a contabilização de despesas decorrentes de perdas em operações de créditos, por isso tais despesas foram glosadas”. 
		 Recurso Voluntário
		 Registre-se que, às fls. 297 a 312, há Recurso Voluntário, interposto pela Empresa, aqui, recorrendo do Acórdão 108-002.758, proferido pela 1ª Turma DRJ/SPO – São Paulo (SP), em 24.09.2020, alegou, num sucinto dizer:
		 {….} “Conforme se denota, o direito creditório não foi reconhecido, mantendo na íntegra o Despacho Decisório atacado, consubstanciado ao fato de que as provas foram insuficientes para comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior”; {…} Conforme se observa na documentação em anexo, em 13/02/2020, o Banco Central do Brasil, por meio do “Ato do Presidente nº 1.349”, decretou a liquidação extrajudicial da Dacasa Financeira. A doutrina define a liquidação extrajudicial como uma medida administrativa saneadora aplicável à instituição financeira, acarretando a paralisação de suas atividades e a eliminação do campo empresarial. {….}
		 É o Relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro José Anchieta de Sousa, Relator.
		 1.Da Admissibilidade/tempestividade 
		 O recurso voluntário, atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, também aos eloquentes aspectos trazidos pelo artigo 29, do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, assim, dele tomo conhecimento.
		 2.Do mérito
		 VOTO por julgar IMPROCEDENTE o Recurso voluntário apresentado, por tanto assegurar, in totum, os termos do Decisório, ínsito às fls. 95/99, em especial, sua não homologação, do que pleiteado.
		 É o meu voto.
		 S.M.J. - Salvo Melhor Juízo, A VERDADE REAL DOS FATOS, que se contém no espírito dos eloquentes artigos 3º, 22, 36, 37, todos da Lei 9.784, de 29.01.1999, só reforçam o heurema aqui trazido a lume.
		 No caso em tela, delineado este painel e fervoroso adepto do Cientista Francês - Antonie Laurent Lavoisier: NA NATUREZA, NADA SE CRIA, NADA SE PERDE, TUDO SE TRANSFORMA. SIGNIFICA QUE NADA É NOVO, NADA SE VAI EMBORA, MAS TUDO TOMA ASPECTOS DIFERENTES.
		 3. Conclusão 
		 Alfim, cobrem-se os débitos que dessa decisão advierem ou remanescerem.
		 Em face do exposto, voto em rejeitar a preliminar e, no mérito em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente 
		 José Anchieta de Sousa 
	
	 
		 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva 
		 Peço vênia para divergir do Ilustre Conselheiro Relator. A presente declaração de voto é apresentada com indicação das razões de decidir, nos termos do art. 114 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. 
		 Cumpre esclarecer que o presente processo tramita na definição regimental de paradigma, nos termos do Anexo do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023: 
		 Art. 87. Os processos serão sorteados eletronicamente às Turmas e destas, também eletronicamente, para os conselheiros, organizados em lotes, formados, preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria ou concentração temática, observando-se a competência e a tramitação prevista no art. 86. 
		 § 1º Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, será formado lote de recursos repetitivos e, dentre esses, definido como paradigma o recurso mais representativo da controvérsia. 
		 § 2º O processo paradigma de que trata o § 1º será sorteado entre as Turmas e, na Turma contemplada, sorteado entre os conselheiros, sendo os demais processos integrantes do lote de repetitivos movimentados para o referido colegiado. 
		 § 3º Quando o processo paradigma for incluído em pauta, os processos correspondentes do lote de repetitivos integrarão a mesma pauta e sessão, em nome do Presidente da Turma, sendo-lhes aplicado a tese ou fundamento adotado e o resultado do julgamento do paradigma. 
		 Nesse sentido, tem cabimento a análise do presente processo definido regimentalmente como paradigma.
		 A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior de tributo para compensação dos débitos ali confessados. 
		 Consta no Despacho Decisório o não reconhecimento do pagamento a maior e assim não houve homologação do Per/Dcomp. 
		 Está registrado na decisão de primeira instância em julgar improcedente a manifestação de inconformidade. 
		 Em sede recursal, no que concerne ao pedido, a Recorrente conclui que: 
		 4. DO PEDIDO 
		 Diante do exposto, pugna-se pelo conhecimento e provimento do presente Recurso Voluntário, reformando-se o v. Acórdão Recorrido, a fim de que sejam canceladas a glosa efetivada no despacho decisório em questão, de modo a reconhecer a completa higidez dos créditos declarados pela Recorrente e a homologar por completo a compensação pretendida. 
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento. 
		 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
		 Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003). 
		 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo como condição absolutamente essencial para fins de verificação da precisão dos dados informados. Cabe a averiguação dos livros de registros obrigatórios pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995). 
		 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Devem ser detalhados os motivos de fato e de direito em que se baseiam com exposição de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões. A peça de defesa deve ser instruída com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). A “escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislação exige que a Recorrente produza prova de suas alegações que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado (art. 170 do Código Tributário Nacional). 
		 Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias” (art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014). 
		 Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou que: “10. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN)” (Agravo Regimental no Recuso Especial 862572/CE). Nesse sentido, em caso de Per/DComp inverte-se o ônus da prova, cabendo à Recorrente comprovar seu direito líquido e certo. É dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de decidir homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do indébito apurado pela Recorrente. 
		 Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023: 
		 Súmula CARF nº 164 
		 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). 
		 O Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015, prevê: 
		 Conclusão 22. Por todo o exposto, conclui-se: 
		 a) as informações declaradas em DCTF – original ou retificadora – que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário; 
		 b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010; 
		 c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo; 
		 d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP; 
		 e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios; 
		 f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; e g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. 
		 Consta na decisão de primeira instância: 
		 APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 
		 Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, que o valor do débito é menor ou indevido, correspondente a cada período de apuração. A simples entrega de declaração, original ou retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior. [...] 
		 Temos ainda que a mera retificação da DCTF e DIPJ não tornam o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP, eis que a autoridade fiscal possui competência para analisar outras questões e documentos: 
		 Em consonância com o entendimento exarado no Parecer Normativo Cosit nº 2 de 28 de Agosto de 2015, as informações declaradas em DCTF – original ou retificadora – que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário. [...] 
		 Ainda que tenha havido a apresentação do LALUR no momento desta manifestação de inconformidade ora analisada, não foram atendidos os itens da intimação, eis que a contribuinte não informou as contas contábeis em que realizou os registros referentes ao valor contido na linha 32 – Outras adições da ficha 09B da DIPJ nem apresentou demonstrativo detalhado da composição do valor total lançado na linha 55 da Ficha 09B da DIPJ retificadora do Ex 2010, haja vista a insuficiência das informações nele constantes, o que impede a comprovação dos valores alegados. [...] 
		 A fiscalização apontou que a contribuinte não comprovou a contabilização de despesas decorrentes de perdas em operações de créditos, por isso tais despesas foram glosadas. Feita a apuração do imposto anual, o resultado é de Imposto de Renda a Pagar maior que o Imposto de Renda efetivamente pago, não havendo pagamento indevido ou a maior que justifique o presente pedido de restituição. 
		 Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com as informações constantes nos sistemas da RFB e aquelas originárias dos registros contábeis e fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovação do indébito indicado no Per/DComp, conforme Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015. 
		 A partir da matéria de insurgência recursal dialogando com a decisão de primeira instância cabe esclarecer que na apuração do indébito, de acordo com o acervo fático-probatório composto, entre outros elementos, da DCTF, DIPJ, Lalur e DARF. 
		 Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixam a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido. Devem ser averiguadas a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB. 
		 O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento. A autoridade administrativa deve apreciar fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em perda do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
		 Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996). 
		 Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimento das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023). 
		 Em assim sucedendo voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações do Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015 e da Súmula CARF nº 164 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
		 Assinado Digitalmente 
		 Carmen Ferreira Saraiva
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José Anchieta de Sousa - Relator
Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva —Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Anchieta de Sousa, Ana
Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Claudia Borges de Oliveira e Carmen
Ferreira Saraiva.

RELATORIO

Aqui obediente ao brocardo: REBUS SIC STANTIBUS (estando assim as coisas), ha
que se considerar o delongado lapso temporal e o que adiante, ver-se-a!l.

PER/DCOMPs e Despacho Decisério

A Recorrente formalizou um Pedido de “compensacado” -
13304.94172.171214.1.2.04-2607, o que se acha as fls. 02/04, utilizando-se de supostos créditos,
ndo comprovados na ocasido. No Despacho Decisorio, fls. 95/99, ja se prenunciava a ndo indicagdo
nem comprovacgdes devidas, por parte da Recorrente do total dos créditos necessarios ao cobrir
total do que apresentado no PER/DCOMP, o que equivale, in casu, a uma caréncia de valor
completo as compensacbes pleiteadas, vejam-se dizeres do Despacho Decisdrio, em resumo: {....}

“Pois bem. Como se vé, o contribuinte deixou de atender, parcial ou totalmente, todos os itens do
TIF — Termo de Intimacgdo Fiscal, referenciado as fls. 96 {...} “o contribuinte afirma que nao é
possivel informar as contas contabeis porque ha uma diferenca temporal entre o “contabil”, que
segue as regras da Resolugdo Bacen n? 2.682/99, e o “fiscal”, que segue as regras previstas na Lei
n? 9.430/96, essas alegacbes ndo podem prosperar” {....) “Como se vé, ndo ha que se falar em
pagamento indevido ou a maior no periodo em questdo. Ao contrario. O pagamento foi a menor.”
Enquadramento legal: Em essencial, todo o artigo 74, da Lei 9.430, de 27.12.1996. DESPACHO
DECISORIO MANUAL, DETERMINADO POR ORDEM JUDICIAL, FLS. 95/99, REPRESENTADA POR
PERDCOMP DESCRITO AS FLS. 02/04. IN CASU, NAO APRESENTOU COMPROVACAO DE CREDITOS
NO MONTANTE APTO A COBRIR OS DEBITOS QUE PLEITEADOS NO PERDCOMP -
13304.94172.171214.1.2.04-2607, JA PREFALADO. A RECORRENTE APRESENTA INCONFORMIDADE
DA DECISAO, FLS. 105/117.

Manifestagao de Inconformidade e Decisao de Primeira Instancia

Cientificada, do Decisorio, a Recorrente apresentou manifestacdo de
inconformidade, as fls. 105/117, que por ldgica processual, haveria de ser direcionada a
impugnacdo a uma DRJ — Delegacia da Receita Federal de Julgamento.

=2
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Assim, neste azo, vé-se o Acordao 108-002.758, proferido pela 12 Turma DRJ/SPO —
Sdo Paulo (SP), em 24.09.2020, fls. 281/289, que afirma, sucinto resumo representando a digna
decisdo de 12 instancia: {....} “O motivo do indeferimento do pedido de restitui¢ao residiu na
inexisténcia de crédito, haja vista o resultado no periodo de Imposto de Renda a Pagar maior que
o Imposto de Renda efetivamente pago, ndo havendo pagamento indevido ou a maior”. ..{....}
“Temos ainda que a mera retificacdo da DCTF e DIPJ ndo tornam o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP, eis que a autoridade fiscal possui competéncia para analisar outras questdes e
documentos. {....} “A fiscalizacdo apontou que a contribuinte ndo comprovou a contabilizacdo de
despesas decorrentes de perdas em operagdes de créditos, por isso tais despesas foram glosadas”.

Recurso Voluntario

Registre-se que, as fls. 297 a 312, ha Recurso Voluntario, interposto pela Empresa,
aqui, recorrendo do Acérdao 108-002.758, proferido pela 12 Turma DRJ/SPO — S3o Paulo (SP), em
24.09.2020, alegou, num sucinto dizer:

{....} “Conforme se denota, o direito creditdrio ndo foi reconhecido, mantendo na
integra o Despacho Decisdrio atacado, consubstanciado ao fato de que as provas foram
insuficientes para comprovar a existéncia de crédito decorrente de pagamento indevido ou a
maior”; {...} Conforme se observa na documenta¢do em anexo, em 13/02/2020, o Banco Central
do Brasil, por meio do “Ato do Presidente n2 1.349”, decretou a liquidacdo extrajudicial da Dacasa
Financeira. A doutrina define a liquidagdo extrajudicial como uma medida administrativa
saneadora aplicavel a instituicdo financeira, acarretando a paralisacdo de suas atividades e a
eliminacdo do campo empresarial. {....}

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro José Anchieta de Sousa, Relator.
1.Da Admissibilidade/tempestividade

O recurso voluntario, atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas
de regéncia, também aos eloquentes aspectos trazidos pelo artigo 29, do Decreto n2 70.235, de 06
de margo de 1972, assim, dele tomo conhecimento.

2.Do mérito

VOTO por julgar IMPROCEDENTE o Recurso voluntario apresentado, por tanto
assegurar, in totum, os termos do Decisério, insito as fls. 95/99, em especial, sua ndo
homologacao, do que pleiteado.

=l 3
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E o meu voto.

S.M.J. - Salvo Melhor Juizo, A VERDADE REAL DOS FATOS, que se contém no espirito
dos eloguentes artigos 3¢, 22, 36, 37, todos da Lei 9.784, de 29.01.1999, s6 reforcam o heurema
aqui trazido a lume.

No caso em tela, delineado este painel e fervoroso adepto do Cientista Francés -
Antonie Laurent Lavoisier: "NA NATUREZA, NADA SE CRIA, NADA SE PERDE, TUDO SE
TRANSFORMA". SIGNIFICA QUE NADA E NOVO, NADA SE VAI EMBORA, MAS TUDO TOMA
ASPECTOS DIFERENTES.

3. Conclusao
Alfim, cobrem-se os débitos que dessa decisdo advierem ou remanescerem.

Em face do exposto, voto em rejeitar a preliminar e, no mérito em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

José Anchieta de Sousa

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva

Peco vénia para divergir do llustre Conselheiro Relator. A presente declaracdo de
voto é apresentada com indicacdo das razoes de decidir, nos termos do art. 114 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023.

Cumpre esclarecer que o presente processo tramita na definicdo regimental de
paradigma, nos termos do Anexo do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF n2
1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Art. 87. Os processos serdo sorteados eletronicamente as Turmas e destas,
também eletronicamente, para os conselheiros, organizados em lotes, formados,
preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma
matéria ou concentragdo tematica, observando-se a competéncia e a tramitacgado
prevista no art. 86.

§ 19 Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idéntica
guestdo de direito, serd formado lote de recursos repetitivos e, dentre esses,
definido como paradigma o recurso mais representativo da controvérsia.

§ 22 O processo paradigma de que trata o § 12 serd sorteado entre as Turmas e,
na Turma contemplada, sorteado entre os conselheiros, sendo os demais

=4
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processos integrantes do lote de repetitivos movimentados para o referido
colegiado.

§ 32 Quando o processo paradigma for incluido em pauta, os processos
correspondentes do lote de repetitivos integrardo a mesma pauta e sessdo, em
nome do Presidente da Turma, sendo-lhes aplicado a tese ou fundamento
adotado e o resultado do julgamento do paradigma.

Nesse sentido, tem cabimento a andlise do presente processo definido
regimentalmente como paradigma.

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragdo de
Compensacgdo (Per/DComp) utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior de tributo
para compensacao dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisério o ndo reconhecimento do pagamento a maior e
assim ndo houve homologacdo do Per/Dcomp.

Esta registrado na decisdo de primeira instancia em julgar improcedente a
manifestacdo de inconformidade.

Em sede recursal, no que concerne ao pedido, a Recorrente conclui que:
4. DO PEDIDO

Diante do exposto, pugna-se pelo conhecimento e provimento do presente
Recurso Voluntario, reformando-se o v. Acérdao Recorrido, a fim de que sejam
canceladas a glosa efetivada no despacho decisério em questdo, de modo a
reconhecer a completa higidez dos créditos declarados pela Recorrente e a
homologar por completo a compensagao pretendida.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
margo de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional. Assim,
dele tomo conhecimento.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declara¢cdo de compensacao, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo somente
é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento
retificador e o seu cancelamento é procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma, no tempo e
lugar previstos na legislacao tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddigo Tributario
Nacional, art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacdo dada pelo art. 49 da
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Medida Provisdria n? 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi
convertida na Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacao tacita da compensagao
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacdo vdlida do despacho
decisério. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n? 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional (§12 do art. 52
do Decreto-Lei n? 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n? 135, de 30 de
outubro de 2003 e art. 17 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio. A escrituracao mantida com observancia das disposi¢Ges legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hdbeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo como condicdo absolutamente
essencial para fins de verificacdo da precisdo dos dados informados. Cabe a averiguacao dos livros
de registros obrigatdrios pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais
papéis que serviram de base para escrituracdao comercial e fiscal (art. 195 do Cdédigo Tributdrio
Nacional, art. 51 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 62 e art. 92 do Decreto-Lei n?
1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei n2 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracao do direito creditorio
ndo prescinde da comprovacao inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado. Devem ser detalhados os motivos de fato e de direito em que se baseiam com
exposicdo de forma minuciosa os pontos de discordancia e suas razoes. A peca de defesa deve ser
instruida com prova documental imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas dada a
concentracdo dos atos em momento oportuno (art. 170 do Cédigo Tributdrio Nacional e art. 15,
art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n2 70.235, de 06 de marc¢o de 1972). A “escrituracdo mantida
com observancia das disposi¢des legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados
e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais” (art. 92 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislacdo
exige que a Recorrente produza prova de suas alegacdes que demonstrem a liquidez e certeza do
direito creditdrio pleiteado (art. 170 do Cédigo Tributario Nacional).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou em
outro érgao administrativo, o drgdo competente para a instrucdo proverd, de oficio, a obtencdo
dos documentos ou das respectivas copias” (art. 37 e art. 69 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de
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1999 e Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal
a Administracdo deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que
se refere a apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia
tributaria (Parecer PGFN n2 591, de 17 de abril de 2014).

Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que
a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justica (STJ) pacificou que:
“10. A compensacdo, posto modalidade extintiva do crédito tributario (artigo 156, do CTN),
exsurge quando o sujeito passivo da obrigacdo tributdria é, ao mesmo tempo, credor e devedor do
erario publico, sendo mister, para sua concretizagdo, autorizagcdo por lei especifica e créditos
liquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Publica (artigo 170,
do CTN)” (Agravo Regimental no Recuso Especial 862572/CE). Nesse sentido, em caso de
Per/DComp inverte-se o 6nus da prova, cabendo a Recorrente comprovar seu direito liquido e
certo. E dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de
decidir homologacdo ou ndo da compensacgao, investigar a exatiddo do indébito apurado pela
Recorrente.

Cabe a aplicagdao do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Sumula CARF n2 164

A retificacdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisdrio que indeferiu o pedido
de restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente
para a comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em
que se fundamenta a retificagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

O Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015, prevé:
Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informacgdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser
objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informacdes prestadas a RFB em
outras declaracdes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto no§ 62 do art. 92 da IN RFB n?
1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar
outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda
gue a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo da
compensacao, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n2 1.110, de 2010;

c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da
DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo
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do despacho decisério implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologacdo integral
da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo
seja parcial, compete ao 6rgao julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de renuncia a
instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 92-A da IN RFB n2 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser
considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo homologagdo do PER/DCOMP. Caso o
procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a sua homologacdo, o julgamento referente
ao direito creditério cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser
baixado para a revisdao do despacho decisdrio. Caso o procedimento de retificagdo de DCTF se
encerre com a ndao homologacdo de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato
administrativo deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditério, cabendo a DRJ analisar toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a ndo
homologacao da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de
sua analise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na andlise da manifestacdo de
inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologac¢do do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em
decorréncia de alguma restricdo contida na IN RFB n2 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensacao, por forca da
vedacdo contida no inciso VI do § 32 do art. 74 da Lei n2 9.430, de 1996; e g) Retificada a DCTF e
sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise do pedido de revisao de oficio do
PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricdes do Parecer Normativo n2 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Consta na decisao de primeira instancia:

APRESENTACAO DE DECLARACAO. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR
EXISTENCIA DE CREDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

Para se comprovar a existéncia de crédito decorrente de pagamento indevido ou
a maior, é imprescindivel que seja demonstrado na escrituracdo contabil-fiscal,
baseada em documentos habeis e idéneos, que o valor do débito é menor ou
indevido, correspondente a cada periodo de apuragdo. A simples entrega de
declaracdo, original ou retificadora, por si s6, ndo tem o conddo de comprovar a
existéncia de pagamento indevido ou a maior. [...]

Temos ainda que a mera retificacdo da DCTF e DIPJ ndo tornam o crédito apto a ser
objeto de PER/DCOMP, eis que a autoridade fiscal possui competéncia para analisar outras
questdes e documentos:
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Em consonancia com o entendimento exarado no Parecer Normativo Cosit n2 2 de
28 de Agosto de 2015, as informacdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que
confirmam disponibilidade de direito creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagdes prestadas a
RFB em outras declarag¢des, tais como DIPJ e Dacon, por for¢a do disposto no§ 62 do art. 92 da IN
RFB n?2 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para
analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario. [...]

Ainda que tenha havido a apresentacdo do LALUR no momento desta manifestacao
de inconformidade ora analisada, ndo foram atendidos os itens da intimagdo, eis que a
contribuinte ndo informou as contas contdbeis em que realizou os registros referentes ao valor
contido na linha 32 — Outras adi¢cdoes da ficha 09B da DIPJ nem apresentou demonstrativo
detalhado da composicdo do valor total lancado na linha 55 da Ficha 09B da DIPJ retificadora do Ex
2010, haja vista a insuficiéncia das informacdes nele constantes, o que impede a comprovacdo dos
valores alegados. [...]

A fiscalizacdo apontou que a contribuinte ndo comprovou a contabilizacdo de
despesas decorrentes de perdas em operacgdes de créditos, por isso tais despesas foram glosadas.
Feita a apuracdo do imposto anual, o resultado é de Imposto de Renda a Pagar maior que o
Imposto de Renda efetivamente pago, ndo havendo pagamento indevido ou a maior que justifique
o presente pedido de restituicao.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com
as informacgbes constantes nos sistemas da RFB e aquelas origindrias dos registros contabeis e
fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovacao do
indébito indicado no Per/DComp, conforme Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de
2015.

A partir da matéria de insurgéncia recursal dialogando com a decisdao de primeira
instancia cabe esclarecer que na apuracdo do indébito, de acordo com o acervo fatico-probatério
composto, entre outros elementos, da DCTF, DIPJ, Lalur e DARF.

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixam a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislagdo impde, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatdrio produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido. Devem ser
averiguadas a origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracao
mantida com observancia das disposicGes legais, desde que evidenciada por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos
da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento. A
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autoridade administrativa deve apreciar fato ndo conhecido ou ndo provado por ocasido ao ato
original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou
razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo
complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execu¢dao. Assim, no rito do Decreto n?
70.235, de 06 de margo de 1972, sendo afastado o dbice do despacho decisério original em que a
compensacao nao foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a
verificacdo do indébito. Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas sim a continuacdo de
analise do direito creditério pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por
conseguinte, ndo ha que se falar em perda do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp
nesse segundo momento, ja que da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologacao
tdacita, pois os débitos estdo com exigibilidade suspensa desde a instauracao do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente nao for cientificada de uma
nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, os débitos compensados permanecem com a
exigibilidade suspensa, por nao se verificar decisdo definitiva acerca de seus procedimentos. E,
caso tal decisao ndo resulte na homologacdo total das compensag¢des promovidas, deve ser
possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias administrativas de
julgamento, conforme o rito processual do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972 (§ 11 do
art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento estd de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimento das determinagdes constantes no
ordenamento juridico. Como coroldrio encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre da
supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituicdo
Federal, art. 116 da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22 da Lei n? 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 98 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023).

Em assim sucedendo voto em dar provimento em parte ao recurso voluntario para
aplicacdo do direito superveniente previsto nas determina¢es do Parecer Normativo Cosit n° 2,
de 28 de agosto de 2015 e da Sumula CARF n? 164 para fins de reconhecimento da possibilidade
de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito,
com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditdorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser
retomado desde o inicio.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva
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